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E§TAI'O D[ RONDÔNIA
. PODER LECISLATIVO

CAMAITA MT]NICIPAL IJE BURIII§

PARECER
coMrssÃo DE coNsTrTurcÃo E JUSTIÇÀ

PROJETO DE COMPLEMENTAR LEI N" OlO/2025
MENSAGEM DE LEI N'72912025

De autoria do Podcr Executivo Municipal, o projcto cm cpigrafe "Altera a Lei Complementar n" (N3/2O76

ocrescendo corgos e ertinguindo corgos e dá outras providêncios".

I.RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa promover a adequação da estrutura administraüva do
Município, considerando as demandas atuais da gesüio Pública, e garantir maior eficiência.

VI-ANIILISE

Nos termos regimentais, a presente pÍoposição esteve em análise junto a Comissão Constituiçio e Justiçâ,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria enconta-se apta paÍa inserir-se no ordenamenúo juridico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Complementar N'010/2025, reveste-se de boa forma constitucional

legal,jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçío.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO U CONflSSÃO

A Comissão rle Constituiçáo e Justiça strt Reurtião rcalizaü no dia 23 dc maio dc 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

Co Projeto de Lei Complementer N'010/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores

Dhion deTiana Cibelly dos Santos xelra Fagner

broVereadora Presidente r v or Mem
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ESTAIX) DE RONDôNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MIINICÍPAL DE BIIRITIS

PARECER
COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PROJETO DE COMPLEMENTAR LEI N'OIO/2025
MENSAGEM DE LEI N" 72912025

Dc autoria do Poder Executivo Municipal, o projcto cm epígrafc "Altera a Lei Complementor n" (N3/2O76

ocrescendo corgos e ertinguindo corgos e dó outros providêncios".

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa promover a adequaçâo da estruhrÍa administrativa do

Município, considerando as demandas atuais da gest2Ío Pública, e garantir maior eficiência.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a pÍesente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Complementar N" 0t0/2025, reveste-se de boa forma constitucional

legal,juridico e de boa tecnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO O,l, COmSSÃO

A Comissâo de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 03 de junho de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar N'010/2025,

OS ores Vereadores,

A lo Renato Le Si

Vereador Presidente

Esti

Vereador Relator
to
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ESTAIX) DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMÀRA MIrNtcrPAt, DE BtiRlTIs

PARECER
coMrssÃo DE EDUCAÇÃO,SAUpE E BEM-ESTAR SOCTAL

PROJETO DE COMPLEMENTAR LEI N'O1O/2025
MENSAGEM DE LEI N'72912025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Altero o Lei Complementor n" (n3/2O76

acrescendo corgos e extinguindo corgos e dá outtos providêncios".

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que üsa promover a adequação da estruhrÍa administrativa do

Município, considerando as demandas atuais da gestão Pública, e garantir maior eficiência.

--II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Ester Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Complementar N'010/2025, reveste-se de boa forma constitucional

legal,jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Sociel, em Reunião realizada no dia 03 de junho de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementrr No 010/2025.

Estiveram presente s os Senhores V

Lucas

( lí^,r-
Ueder Rodrigues Ferreira

Vereador Membro
v Santos

v
etra

Vereadora Relatora
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